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ASSESSORIA PARLAMENTARPMDB

REQUERIMENTO
PODERLEGISlATlVODECAMPOMOURÃ~42/07
ProtocoloNQ~
CampoMourlo,.:;JJ.c.5.J.c3...Horasfi1iL

PROTOCO!.l8TA

FAVORAVEL A TR.r\MITAÇÃO

M;(LI..rQ.~../~~

9~---.._.__._.
PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao SENHOR CHEFE

DIRCEU JACOB DE SOUZA - CHEFE DA sa CIRETRAN DE CAMPO MOURÃO, bem

como ao PELTRAN - PELOTÃO DE POLíCIA DE TRÂNSITO DE CAMPO MOURÃO

sugerindo que façam uma campanha educativa para os motociclistas, com aulas

especiais aos "motoboys" das empresas que possuem esse tipo de funcionários para L ,..

serviços de entrega elou cobrança.

JUSTIFICATIVA:

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala da.. L.cb__JJ1J2D.'l..
_______ .......M...______

PRESI ENTE
:"..
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Mais rápidas e ágeis do que os carros quando enfrentam

congestionamentos, as motos se tomaram solução para as pessoas, principalmente as

que utilizam o veículo para o trabalho, na hora de vencer e ultrapassar esses

obstáculos. Assim, cortando caminho pelo meio dos outros veículos, as motocicletas

acabam tomando-se também mais vulneráveis aos acidentes.

Tanto profissionais da área da saúde, segurança e autoridades de trânsito,

como também os próprios motoboys, concordam que os acidentes causam grandes

danos para a classe.

Os segundos de uma entrega apressada podem custar toda a vida de uma

pessoa. É preciso estar atente a este risco fazendo um trabalho educativo numa corrida

desenfreada contra o tempo.

É preciso fiscalizar melhor o trânsito, pois vários são os munícipes que

reclamam da forma como os motociclistas pilotam, pois eles cortam os balões,

ultrapassam pela direita, entram no meio dos carros, fazem manobras arriscadas que

colocam não só as suas próprias vidas em risco como também dos demais motoristas.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 31 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de O
Vereador PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea 'd', do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2:', inciso li. alínea 'e', do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do RI.

r ....
Campo Mourão, 0\0 de junho de 2007. d.._

~..~.~................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

/'1d/

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ............................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ...................................

( ) Inorgânico por ferir: .......................................................................

( ) Ilegal por ferir: ................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 06 /0 h /2007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de swt5SmU1.
( ) Contrário à tramitação.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


